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EMENTA:  AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO. EXECUÇÃO  FISCAL. 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR  RECONHECIMENTO  DA PRESCRIÇÃO. 
DECURSO DE MAIS DE 5 ANOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CITAÇÃO DO DEVEDOR. DESPACHO 
ORDINATÓRIO  DA  CITAÇÃO  ANTERIOR  À  VIGÊNCIA  DA  LC  N.º 
118/2005 QUE ALTEROU O ART. 174, I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA  Nº  106,  DO  STJ.  MONOCRÁTICA  ESTEADA  EM 
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL. 
REQUISITOS DO ART. 557,  CAPUT, DO CPC, NÃO AFASTADOS. ÔNUS DO 
RECORRENTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO.

1. Transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e a 
citação  válida  do  executado,  configura-se  a  prescrição  (inteligência  do  art.  174, 
inciso I, do CTN, com a redação vigente na data do ajuizamento da execução da 
fiscal).

2.  Não  constatada  a  desídia  do  poder  judiciário  quando  se  verifica  que  foram 
empreendidas todas as providências que lhe eram pertinentes ao processamento da 
execução  fiscal  movida  pelo  agravante,  sendo  inaplicável  no  caso  dos  autos  a 
Súmula nº 106, do STJ.

3.  É ônus do  Agravante provar que os requisitos do art. 557,  caput, do CPC, não 
foram observados pelo  Relator  que negou seguimento  ao  Recurso originalmente 
interposto.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao Agravo 
Interno na Apelação Cível n.°  0800724-86.2003.815.2001, em que figuram como 
Agravante  o  Estado  da  Paraíba  e  como  Agravada  Rel  Som  Comércio  e 
Representações Ltda.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  relator,  negar  provimento  ao  Agravo 
Interno.

VOTO.

O  Estado  da  Paraíba interpôs  Agravo  Interno contra  a  Decisão 
Monocrática,  f.  100/101,  que  negou  seguimento  à  Apelação  por  ele  interposta, 
mantendo a Sentença  prolatada pelo Juízo da  1ª  Vara  dos Executivos Fiscais da 



Comarca desta Capital,  f.  82/83, que extinguiu  a  Execução Fiscal por ele ajuizada 
em  desfavor  de Rel  Som  Comércio  e  Representações  Ltda., reconhecendo  a 
prescrição quinquenal ocorrida entre a constituição definitiva do crédito tributário e 
a citação do devedor.

Em  suas  razões,  f.  107/118,  alegou  que  a  Decisão  agravada  viola 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado pela Súmula 106, 
segundo a qual a demora na citação, por morosidade da própria máquina judiciária, 
não justifica o acolhimento da arguição de prescrição.

Pugnou pela  reconsideração  da  Decisão  agravada  ou,  não  sendo este  o 
entendimento,  pelo  provimento  do  Agravo  Interno  para  que  seja  reformada  a 
Sentença  e,  afastadas  as  prescrições  intercorrente  e  tributária,  seja  dado 
prosseguimento à Execução Fiscal. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

A Sentença, f. 64/67, mantida pela Monocrática guerreada, reconheceu a 
prescrição intercorrente da Execução Fiscal, ao fundamento de que entre a data da 
constituição do débito e a da citação válida da Executada, houve o transcurso de 
mais de cinco anos, sem que tenha sido comprovada a alegada desídia do Judiciário.

A referida Decisão foi calcada na  jurisprudência dominante do Superior 
Tribunal de Justiça1 e deste Tribunal2, pela qual não há que se falar em aplicação da 

1 DIREITO  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.  INTERCORRENTE. 
RECONHECIMENTO  DE  OFICIO.  FALTA  DE  CITAÇÃO  NÃO  IMPUTÁVEL  AO  PRÓPRIO 
MECANISMO DA JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ. 1. Nos termos do enunciado 
106 da Súmula do e. STJ, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por  
motivos  inerentes  ao  mecanismo  da  justiça,  não  justifica  o  acolhimento  da  arguição  de  prescrição  ou 
decadência.  2.  A Corte  de  origem  esclareceu  que  "Da  análise  das  provas  carreadas  aos  autos,  não  se 
vislumbrando a ocorrência de inércia por parte do exeqüente em realizar a citação do executado, uma vez que 
a demora se deu por motivos alheios à sua vontade, tendo sido demonstrado nos autos todas as diligências 
realizadas no sentido de se localizar o devedor, não merece prosperar o reconhecimento da prescrição" (fl.  
154,  e-STJ).  A revisão dessa premissa de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.  3.  Verificando-se que a 
ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da 
própria recorrente,  imperioso o reconhecimento da  prescrição intercorrente.  Revisar  a  conclusão da 
Corte local demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que atrai o óbice da 
Súmula n. 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 357368/DF, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 26/11/2013, publicado no DJe de 06/03/2014)

2 PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO  DO  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO DO CRÉTIDO 
E  CITAÇÃO  VÁLIDA DO  PROCESSO.  DESPACHO  ORDENATÓRIO  DE  CITAÇÃO  PROFERIDO 
ANTES DA VIGÊNCIA DA LC Nº 118/05. APLICAÇÃO DA ANTIGA REDAÇÃO DO ART. 174, INCISO 
I, DO CTN. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
Nº 106 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA ISENTA DE ERROS. AGRAVO DESPROVIDO. Decorridos mais 
de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e a citação válida da parte executada, bem como  
ausente a alegada demora da prestação jurisdicional, pelo que é inaplicável a Súmula nº 106 do STJ, devido é  
o  reconhecimento  da prescrição  do  crédito  tributário,  assim como decidiu  a  monocrática  agravada,  que 
manteve a sentença prolatada nesse sentido. Agravo interno desprovido, para manter a decisão agravada em 
todos seus termos. (TJPB; Rec. 0125833-56.1997.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 
João Batista Barbosa; DJPB 13/11/2014; Pág. 15)  

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  A  AGRAVO. 
EXECUÇÃO FISCAL DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A 
CITAÇÃO  DOS  SÓCIOS.  CORRESPONSABILIDADE.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
OCORRÊNCIA.  IMPUTAÇÃO  DE DEMORA À MAQUINA JUDICIÁRIA.  LENTIDÃO  DA PARTE 
CREDORA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 106, DO STJ. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 
DO  COLENDO  STJ.  ARTIGOS  527,  I,  E  557,  CAPUT,  DO  CPC.  ART.  557,  CAPUT,  CPC. 
DESPROVIMENTO.  NÃO  RESTANDO  CARACTERIZADA  A  DEMORA  NA  CITAÇÃO  POR 



Súmula 106, do STJ, quando o Código Tributário Nacional já fixou qual o marco 
para a interrupção da prescrição nas execuções fiscais, qual seja, o despacho que 
ordenar a citação, exceto na hipótese de comprovada desídia do Judiciário, que não 
foi demonstrada pelo Recorrente.

Cabia ao Agravante comprovar que a Decisão não observou os requisitos do 
art. 557, caput, do CPC3, ônus do qual não se desvencilhou.

Posto isso, conhecido o Agravo Interno, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 24 de março de 2015, 
conforme Certidão de julgamento, o Exmo.  Des.  Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho,  dele também participando, além deste Relator, o Exmo.  Des. João Alves 
da Silva. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau 
Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA, MAS SIM, POR INÉRCIA DO PRÓPRIO EXEQUENTE, 
IMPOSSÍVEL SE AFIGURA A APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 106,  DO COLENDO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NO JULGAMENTO DE CASOS ANÁLOGOS,. A PRIMEIRA SEÇÃO DO 
STJ ORIENTA-SE NO SENTIDO DE QUE, AINDA QUE A CITAÇÃO VÁLIDA DA PESSOA JURÍDICA 
INTERROMPA A PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS, NO CASO DE 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL, HÁ PRESCRIÇÃO SE DECORRIDOS MAIS DE 
CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A CITAÇÃO DOS SÓCIOS, DE MODO A NÃO 
TORNAR IMPRESCRITÍVEL A DÍVIDA FISCAL. 1.  Em conformidade com os artigos 527,  I,  e 557, 
caput, do CPC, é facultado ao relator do agravo de instrumento negar seguimento liminarmente ao recurso 
quando o mesmo, entre outras situações, estiver em confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante 
do  respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  tribunal  superior.  (TJPB;  AgRg  2010969-
61.2014.815.0000;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho;  DJPB 
25/09/2014; Pág. 17)

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LC  118/05.  CITAÇÃO 
VERIFICADA MUITO APÓS O DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. INÉRCIA 
DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. IMPUTAÇÃO DE DEMORA À 
MAQUINA JUDICIÁRIA.  PROVIDÊNCIAS A CARGO DO JUDICIÁRIO TOMADAS DENTRO DE 
PRAZO RAZOÁVEL. LENTIDÃO DA PARTE CREDORA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 106, 
DO STJ.  ART.  557,  CAPUT,  DO CPC.  SEGUIMENTO NEGADO AO APELO.  In casu,  inequívoca  a 
prescrição do crédito tributário, porquanto decorrido tempo superior ao prazo prescricional quinquenal entre  
a  constituição  do  crédito  e  a  citação  da  empresa  executada.  No  caso  dos  autos,  considerando  que  a  
constituição do crédito tributário ocorreu no dia 28/09/2000, a partir deste momento começara a correr o 
prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança do débito, que somente se interrompe pela citação  
pessoal do devedor, nos termos da redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, vigente à época 
dos  fatos.  Desta  feita,  considerando-se  que  a  citação  pessoal  não  ocorreu  no  ínterim  em  referência, 
inequívoca a configuração da prescrição intercorrente.  Não restando caracterizada a demora na citação 
por culpa da máquina judiciária, mas sim, por inércia do próprio exequente, impossível se afigura a  
aplicação da Súmula nº 106, do colendo Superior Tribunal de justiça. Em consonância com o caput do 
art. 557, do CPC, “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 
do Supremo Tribunal Federal, ou de tribunal superior”. Em razão das considerações tecidas acima, com 
fulcro no artigo 557, caput, do CPC, assim como, na jurisprudência dominante do colendo STJ e do egrégio 
TJPB, nego seguimento ao recurso interposto, mantendo incólumes os exatos termos da sentença vergastada. 
(TJPB; APL 0034438-41.2001.815.2001; Rel. Des. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 21/08/2014; Pág. 18) 

3 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,  
ou de Tribunal Superior. 


